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PORTARIA Nº. 11.772, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
ALTERA A PORTARIA Nº. 11.713, DE 10 DE JULHO DE 2017, NO ASPECTO QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
PEDRO ELISEU FILHO, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, usando de suas prerrogativas legais, em conformidade com o que lhe 
faculta o art. 6º., da Lei Municipal nº. 5.010, de 13 de junho de 2017, 
 
RESOLVE:- 
 
  Art. 1º.) – Alterar o membro constante da letra “b”, do inciso I, do artigo 1º, da Portaria nº. 11.713, de 10 de julho de 2017, que “DESIGNA 
MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO DO PROGRAMA DE FOMENTO DE INVESTIMENTOS DO MUNICÍPIO DE ARARAS – PROFIMA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, passando a vigorar com a seguinte redação. 
 
“Art. 1º.) – ... 
 
I – Representantes do Chefe do Executivo Municipal 
 
... 
 
b) SIDNEI CASTAGNA.”. 
 
  Art. 2º.) – Manter válidos e inalterados os demais dispositivos constantes da Portaria nº. 11.713, de 10 de julho de 2017. 
 
  Art. 3º.) – Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 8 de janeiro de 2018. 
 
  Art. 4º.) – Revogar as disposições em contrário. 
 
  Art. 5º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 
 
PEDRO ELISEU FILHO 
Prefeito de Município de Araras 
 
 
                      EDSON LUZETTI                           Dr. JOSÉ CARLOS MARTINI JUNIOR 
 Secretário Municipal de Desenvolvimento       Secretário Municipal de Assuntos  
Econômico, Geração de Emprego e Renda                            Jurídicos 
 
    Registrada e publicada na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 
desta Prefeitura Municipal de Araras, aos 16 (dezesseis) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezoito. 
 
Marli Aparecida Klein 
Diretora de Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais  
  
MAK/mak.-                                                                              Protocolo nº. 5.412/2017.- 
 

PORTARIA Nº 11.773 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018 
 
PORTARIA Nº. 11.773, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
PEDRO ELISEU FILHO, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais, em conformidade com o que lhe 
faculta o artigo 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras, combinado com o disposto no artigo 51 e §§, da Lei Federal nº 8.666/1993; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º.) – Nomear a Comissão Permanente de Licitação, que será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do primeiro: 
 
a) MARCOS ANTONIO FEREZINI; 
b) ISABELA VIEIRA DE LIMA FERREIRA DE ALMEIDA; 
c) MARIA ANGÉLICA BIGNAMI; 
d) MICHELI LEÃO DE LIMA; 
e) RODOLFO BIGARELLI TERRABUIO; 
f) VINICIUS TREVIZAN. 
 


